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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº   001/2017 

 

 

Reduz o subsídio dos vereadores para a 

Legislatura 2021-2024. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, no Estado do Espírito Santo, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;  

Art. 1º - Reduzir o Subsidio pago aos Vereadores de Jerônimo Monteiro-ES, para o 

valor de R$ 2.036,00 (dois mil e trinta e sesseis reais) e do Presidente da Câmara Municipal em 

R$ 2.435,00 (dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais). 

§ 1°  A ausência do Vereador às sessões ordinárias, sem justificativa plausível 

apresentada por escrito ao presidente da câmara, implicará o desconto, no pagando do próximo 

subsídio, da quantia de R$ 509,00 (quinhentos e nove reais) ou seja um quarto do valor mensal 

pago a cada vereador. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com feito para legislatura 

subsequente, conforme disposto no Art. 76, da Lei Orgânica deste Município, produzindo 

efeitos a partir de 1° de janeiro de 2017.  

Jerônimo Monteiro, 24 de fevereiro de 2017. 

 

.............................................................................................. 

MITTER MAYER VOLPASSO BORGES 

Vereador  
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JUSTIFICATIVA 

 O presente decreto tem por sua finalidade a redução do subsidio, para a 

legislatura dos anos de 2021-2024, dos vereadores do Município de Jerônimo 

Monteiro/ES. 

 Busca-se com tal medida repelir as pessoas que pensam em se tornar 

representantes do povo apenas em função do dinheiro. Com a mudança, o cidadão que 

de fato se candidatar para o cargo, se inspirará em realmente contribuir para melhorias 

da cidade, ao invés de buscar privilégios e enriquecimento. 

 Ademias em nosso município os edis costumam se reunir apenas duas ou três 

vezes por mês, no período noturno, o que faz com que seja plenamente possível que os 

vereadores continuem com seus empregos e suas remunerações anteriores e 

permanentes. 

 O subsídio conferido aos agentes legislativos deve ser uma verdadeira ajuda de 

custo em relação às despesas que possuem em razão da função, como o deslocamento 

até a Câmara Municipal para comparecer às sessões, ou outros pequenos gastos 

inerentes ao mandato. 

Não há motivo algum para os vereadores receberem uma remuneração altíssima e 

absurdamente desproporciona em um município onde considerável parte da população 

vive com tão pouco.  

 Importante mencionar ainda que a alteração proposta poderá trazer uma 

economia anual aos cofres do município de aproximadamente R$ 1.500.000,00 (um 

milhão e quinhentos mil reais) ao fim de 2024. Com esta quantia o município poderá 

focar em políticas públicas essenciais à comunidade e investir em áreas que necessitam 

de verdade deste dinheiro, como a criação de creches, contratação de médicos, 

saneamento básico, compra de medicamentos e etc..  

 O presente projeto é resultado dos anseios da sociedade ante ao contexto de crise 

econômica e insatisfação social, contando com o amplo apoio da população, que clama 

pela aprovação. Estamos confiantes de que a mudança trará um grande avanço no 

aperfeiçoamento e na qualidade da representação política de nossa cidade.  
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 Dessa forma, submeto o presente projeto a Vossas Excelências, para que 

apreciem a matéria, postulando ainda pelo seu total acolhimento por esta Casa 

Legislativa, se possível já na sessão legislativa do dia 02 de fevereiro de 2017, 

conforme a vontade popular, fortemente manifestado nas redes sociais, nas ruas  e em 

outros aplicativos de comunicação. 

................................................................... 

MITTER MAYER VOLPASSO BORGES 

Vereador 


